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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 177/2022


                  Data: 24 de novembro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei Legislativa nº 16
                  Autor: Poder Legislativo
Relator: Diego Maciel
                  
      Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Altera a Lei nº 5.332, de 6 de março de 2018, para criar o cargo de Assessor Legislativo.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei Legislativa nº 16/2022, de origem no Legislativo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 28/11/2022. 
Em suma, a orientação técnica concluiu pela inviabilidade jurídica da proposição nesse momento, vez que é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato da mesa diretora (art. 21, II da LRF). 
Análise:
Considerando a impossibilidade da criação de despesa com pessoal neste momento, opino pelo arquivamento da proposição. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto pelo arquivamento da proposição. 

Sala das Comissões, em 01 de dezembro de 2022. 
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DIEGO MACIEL– RELATOR
Pelas Conclusões:
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LUIS DA SILVA – MEMBRO
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